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1. HISTÓRICO: 

A Sra. Diretora Executiva da Fundação Educacio-

nal de Jahu submete à apreciação deste Conselho a Sra. Maria 

Waldenez de Oliveira para, como Professor I, lecionar a disci-

plina (obrigatória) Introdução à Enfermagem, no curso de En-

fermagem e Obstetrícia, da Faculdade de Enfermagem e Obstetrí-

cia de Jahu. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada e Bacharel em Enfermagem e Obste-

trícia pela Universidade Federal do São Carlos (1981), com di-

ploma devidamente registrado. 

Possui curso de Especialização na área de Enfer-

magem, com 362 horas de duração; cursou disciplina de Pós-Gra-

duação na Universidade Federal de São Carlos, além de ter rea-

lizado diversos estágios e cursos pertinentes. 

Grade e carga horárias compatíveis. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação de Maria Wáldenez de Oli-

veira para lecionar, como Professor I, a disciplina Introdução 

à Enfermagem, no Curso de Enfermagem e Obstetrícia, da Faculda-

de de Enfermagem e Obstetrícia de Jahu. 

São Paulo, 24 de outubro de 1.984 

a) Consº Armando Octávio Ramos 

Relator 
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4 - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Aroldo Borges Diniz, 

Ferdinando de Oliveira Figueiredo e Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 07.11.84 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 14 de novembro de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


